
LEI Nº270/ L.O., DE 15 DE ABRIL DE 1993.

 

Autor: Vereador Paulo Mattos e outros

A Câmara Municipal de Angra dos Reis, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º - O Município de Angra dos Reis passa dividir-se em 04 (quatro) distritos, com a seguinte 
denominação:

I - 1º distrito - Angra dos Reis;

II - 2º distrito - Cunhambebe (Frade);

III - 3º distrito - Ilha Grande;

IV – 4º distrito - Mambucaba

 

Art. 2º - As Sedes dos Distritos são:

1º Distrito de Angra dos Reis - Cidade de Angra dos Reis;

2º - Distrito de Cunhambebe - Vila do Frade;

3º Distrito de Ilha Grande - Vila do Abraão;

4º - Distrito de Mambucaba - Vila de Mambucaba.

 

Art. 3º  - Os limites territoriais  dos distritos obedecerão ao estabelecido na Planta constante do 
Anexo I, que faz parte integrante da presente Lei.

 

Art. 4º - O Poder Executivo através de Decreto regulamentar, elaborará, no prazo máximo de até 02 
(dois) anos, o texto descritivo e a demarcação dos limites dos distritos constantes do Anexo I desta 
Lei.

 

Art.  5º - Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em 
contrário.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 15 DE ABRIL DE 1993

 

LUIZ SÉRGIO NÓBREGA DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

http://www.angra.rj.gov.br/downloads/sma/leis/decreto_1760.pdf
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